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ORDEM DE SERVIÇO
REGISTRO DE PREÇO378/2025

PRACA JOSE VALENTIN LOPESCEP: 29490000 - CENTRO - ATILIO VIVACQUA/ESCNPJ: 27.165.620/0001-37Fone/Fax: 30269600

Data da Emissão :04/07/2025 

FORNECIMENTO
MUNICIPIO DE ATILIO VIVACQUA

2a Via - Proc. de Pgto.
1a Via - Fornecedor 3a Via - Almoxarifado

4a Via - Compras

/2

Modalidade DISPENSA DE LICITACAO                             Nro 43/2025 Un. Gestora

Números SC's
Valor Total (R$) Valor total por extenso

4.720,00  QUATRO MIL, SETECENTOS E VINTE REAIS

PMAV

Fornecedor 103917 47.192.160 CARMEN LUCIA DOS SANTOS ANDRADE

ATA/Ano: 6/2025257/2025

CNPJ.(RG) 47.192.160/0001-43  Telefone 28 99930-1268      Fax
29490-000CepESEstadoATILIO VIVACQUA                         Cidade

Bairro FLECHEIRAS                              
RUA PROJETADA 0  Endereço

Email carmendossantos587@gmail.com
Banco Agência Conta  - 
Condição Pagto 30
Prazo Entrega 05
Local Entrega PÇ JOSE VALENTIM LOPES , Nº  00004
Bairro Entrega CENTRO Cep Entrega 29490-000
Fonte de Recursos/Convênio RECURSOS PRÓPRIOS                                 
Observação
Solicito a entrega dos itens descritos, para atendimento das demandas da SEMGOV.
Processo Administrativo59M68/2025
Unidade Requisitante Nota de Empenho Dotação/Elemento de Despesa

1222 012.001.041220003 .20076 / 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
012.001.000.000.000 - SEMGOV / PMAV / - SECRETARIA DE GOVERNO, PLAN. DESENV 02939/2025  R$ 4.720,00

Item Código Serviço Unid. Quantidade Marca Valor Unitário Valor Total
1 SVÇ 4,000 780,0000 3.120,002.39.01.0004.4

SERVIÇO   DE  COFFEE  BREAK,  QUANTIDADE:  LOTE  PARA 20 PESSOASITENS INCLUÍDOS:• 4 LITROS DE SUCO DE LARANJA (NATURAL)• 4 LITROS DE SUCO DE ABACAXI (NATURAL)• REFRIGERANTE DE 2L: 4GARRAFAS• 2   KG  DE  BOLO COM COBERTURA• 40 UNIDADES DE SANDUÍCHE NATURAL• 1 KG DE TORRADAS• 500 G DE PATÊ• 100 UNIDADES DE SALGADINHOS FRITOS VARIADOS• 10 GARRAFAS DE ÁGUA COMGÁS   (500  ML  CADA)• COPOS  DESCARTÁVEIS,  GUARDANAPOS  E  TALHERES  PLÁSTICOSFORMA  DE SERVIÇO: ENTREGA PRONTA PARA CONSUMO, COM TODOS OS ITENS EMBALADOS ADEQUADAMENTE ACOMPANHADO DEPROFISSIONAL PARA SERVIR.
Usuário : GSSOUZA MCR26200
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2 SVÇ 1,000 1.600,0000 1.600,002.39.01.0005.2
SERVIÇO   DE  COFFEE  BREAK, QUANTIDADE: LOTE PARA 50 PESSOASITENS INCLUÍDOS:• 05 LITROS DE SUCO DE LARANJA (NATURAL)• 05 LITROS DE SUCO DE ABACAXI (NATURAL)• REFRIGERANTE DE 2L: 10GARRAFAS• 4   KG  DE  BOLO  COM  COBERTURA• 100  UNIDADES  DE  SANDUÍCHE  NATURAL• 1  KG DE TORRADAS• 500 G DE PATÊ• 200 UNIDADES DE SALGADINHOS FRITOS VARIADOS• 100 UNIDADES DESALGADINHOS   ASSADOS  VARIADOS• 10  GARRAFAS  DE  ÁGUA  COM  GÁS  (500 ML CADA)• BISCOITOS TIPO AMANTEIGADOS: 1KG• BISCOITOS TIPO CASADINHOS: 1KG• COPOS DESCARTÁVEIS, GUARDANAPOS ETALHERES PLÁSTICOSFORMA DE SERVIÇO: ENTREGA PRONTA PARA CONSUMO, COM TODOS OS ITENS EMBALADOS ADEQUADAMENTE ACOMPANHADO DE PROFISSIONAL PARA SERVIR.

Nota:
A contratação de empresa especializada para fornecimento de coffee break, de forma parcelada e conforme demanda, justifica-se pela necessidade de atender adequadamente às diversas atividades institucionais promovidas pelas Secretarias Municipais do M- Os serviços que não estiverem de acordo com este pedido não serão aceitos.- Deverá constar na nota fiscal o número desta ordem de serviço e o número do processo.- NA NOTA FISCAL DEVERÁ CONSTAR A DESCRIÇÃO IDÊNTICA A DA ORDEM DE SERVIÇO.- Atenção Fornecedores :   Prazo de Pagamento: até 30.   Prazo de Execução: 15 dias após o recebimento da Ordem de Serviço.   ATENÇÃO: FICA OBRIGATÓRIO A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS JUNTO COM A NOTA FISCAL E CND’S: FGTS, FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL E TRABALHISTA.   Endereço: PRACA JOSE VALENTIN LOPES           - CENTRO          Fone: 28 30269600         Atraso injustificado para execução dos serviços, caracteriza o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se sem prejuizo das demais sanções previstas.

Autorizo o fornecimento.

ATILIO VIVACQUA/ES, 04 de julho de 2025

Usuário : GSSOUZA MCR26200


